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ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO, DAS FUNÇÕES COMISSIO-
NADAS E DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS DO INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE
INDUSTRIAL - INPI.

UNIDADE
CARGO/
FUNÇÃO

No
DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

DAS/
FCINPI/

FG
1 Presidente 101.6
1 Vi c e - P r e s i d e n t e 101.5
4 Assessor 102.4
2 Assistente 102.2

GABINETE 1 Chefe 101.4
Seção 1 Chefe FG-1

ASSESSORIA DE ASSUNTOS ECONÔMI-
COS

1 Chefe 101.4

COORDENAÇÃO-GERAL DA QUALIDA-
DE

1 Coordenador-Geral FCINPI-4

Divisão 3 Chefe FCINPI-2

Coordenação de Inserção Internacional e Te-
mas Globais

1 Coordenador FCINPI-3

OUVIDORIA 1 Ouvidor 101.4
Divisão 2 Chefe FCINPI-2

PROCURADORIA FEDERAL 1 Procurador-Chefe 101.4
1 Assistente 102.2

Coordenação 2 Coordenador FCINPI-3
Divisão 1 Chefe FCINPI-2
Serviço 2 Chefe FCINPI-1

AUDITORIA INTERNA 1 Auditor-Chefe 101.4
Divisão 2 Chefe FCINPI-2

CORREGEDORIA 1 Corregedor 101.4
1 Assistente 102.2

COORDENAÇÃO-GERAL DE TECNOLO-
GIA DA INFORMAÇÃO

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador FCINPI-3
Divisão 6 Chefe FCINPI-2
Serviço 1 Chefe FCINPI-1

COORDENAÇÃO-GERAL DE COMUNI-
CAÇÃO SOCIAL

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe FCINPI-2

COORDENAÇÃO-GERAL DE PLANEJA-
MENTO E ORÇAMENTO

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe FCINPI-2

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 1 Diretor 101.5
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Recursos Humanos 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 6 Chefe FCINPI-2
Seção 5 Chefe FG-1

Coordenação-Geral de Administração 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador FCINPI-3
Divisão 5 Chefe FCINPI-2
Serviço 8 Chefe FCINPI-1
Seção 1 Chefe FG-1

Coordenação 1 Coordenador FCINPI-3
Serviço 4 Chefe FCINPI-1

DIRETORIA DE COOPERAÇÃO PARA O
D E S E N V O LV I M E N TO

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2
Divisão 1 Chefe FCINPI-2

Centro de Disseminação da Informação Tec-
nológica

1 Chefe FCINPI-4

Coordenação 2 Coordenador FCINPI-3
Divisão 3 Chefe FCINPI-2
Serviço 1 Chefe FCINPI-1
Seção 4 Chefe FG-1

Coordenação-Geral de Cooperação Interna-
cional

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 3 Chefe FCINPI-2

Academia de Propriedade Intelectual, Inova-
ção e Desenvolvimento

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador FCINPI-3
Divisão 1 Chefe FCINPI-2
Serviço 1 Chefe FCINPI-1
Seção 1 Chefe FG-1

Coordenação-Geral de Ação Regional 1 Coordenador-Geral FCINPI-4
Escritório de Difusão Regional 6 Chefe FCINPI-3
Divisão 1 Chefe FCINPI-2
Seção 17 Chefe FG-1

Coordenação 1 Coordenador FCINPI-3
Divisão 2 Chefe FCINPI-2

DIRETORIA DE PATENTES 1 Diretor 101.5
1 Assistente 102.2

Serviço 1 Chefe FCINPI-1

Coordenação-Geral de Patentes I 1 Coordenador-Geral FCINPI-4
Divisão 6 Chefe FCINPI-2

Coordenação-Geral de Patentes II 1 Coordenador-Geral FCINPI-4
Divisão 4 Chefe FCINPI-2

Coordenação-Geral de Patentes III 1 Coordenador-Geral FCINPI-4
Divisão 4 Chefe FCINPI-2

Coordenação-Geral de Patentes IV 1 Coordenador-Geral FCINPI-4
Divisão 6 Chefe FCINPI-2

Coordenação-Geral do Tratado de Coopera-
ção em Matéria de Patentes

1 Coordenador-Geral FCINPI-4

Divisão 2 Chefe FCINPI-2
Seção 1 Chefe FG-1

Coordenação 1 Coordenador FCINPI-3
Serviço 3 Chefe FCINPI-1
Seção 6 Chefe FG-1

DIRETORIA DE MARCAS 1 Diretor 101.5
1 Assistente 102.2

Serviço 1 Chefe FCINPI-1

Coordenação-Geral de Marcas I 1 Coordenador-Geral FCINPI-4
Divisão 4 Chefe FCINPI-2

Coordenação-Geral de Marcas II 1 Coordenador-Geral FCINPI-4
Divisão 4 Chefe FCINPI-2

Coordenação 1 Coordenador FCINPI-3
Divisão 1 Chefe FCINPI-2
Serviço 2 Chefe FCINPI-1

Coordenação 1 Coordenador FCINPI-3
Divisão 1 Chefe FCINPI-2
Serviço 2 Chefe FCINPI-1

DIRETORIA DE CONTRATOS, INDICA-
ÇÕES GEOGRÁFICAS E REGISTROS

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Contratos de Tecnolo-
gia

1 Coordenador-Geral FCINPI-4

Coordenação 1 Coordenador FCINPI-3
Divisão 2 Chefe FCINPI-2
Serviço 1 Chefe FCINPI-1
Seção 2 Chefe FG-1

Coordenação-Geral de Indicações Geográfi-
cas e Registros

1 Coordenador-Geral FCINPI-4

Coordenação 1 Coordenador FCINPI-3
Divisão 2 Chefe FCINPI-2
Serviço 1 Chefe FCINPI-1
Seção 2 Chefe FG-1

CENTRO DE DEFESA DA PROPRIEDA-
DE INTELECTUAL

1 Chefe FCINPI-4

IX - decidir recursos e processos administrativos que alterem
decisões primariamente tomadas pelos Diretores do INPI, na forma da
legislação em vigor;

X - zelar pelo desenvolvimento, legitimidade e credibilidade
interna e externa do INPI; e

XI - praticar os demais atos administrativos necessários ao
funcionamento do INPI.

Art. 23. Ao Vice-Presidente do INPI incumbe:

I - auxiliar o Presidente do INPI na condução das políticas
do Instituto, na coordenação e na supervisão das Diretorias e das
demais unidades da Autarquia;

II - substituir o Presidente em suas faltas e impedimentos; e

III - exercer outras atribuições que lhe forem delegadas.

Art. 24. Aos Diretores, aos Chefes de Gabinete, da As-
sessoria de Assuntos Econômicos e do Centro de Defesa da Pro-
priedade Intelectual, ao Procurador-Chefe, ao Ouvidor, ao Auditor-
Chefe, ao Corregedor, aos Coordenadores-Gerais e aos demais di-
rigentes do INPI incumbe planejar, dirigir, coordenar, supervisionar e
orientar, inclusive em caráter normativo, a execução das atividades
das respectivas unidades e exercer outras atribuições que lhes forem
cometidas pelo Presidente do INPI.

CAPÍTULO VI
DOS RECURSOS E DO PATRIMÔNIO

Art. 25. Constituem receitas do INPI:

I - dotações orçamentárias que lhe forem consignadas no
Orçamento Geral da União;

II - receitas de serviços prestados; e

III - receitas eventuais, produto de alienação de bens móveis
ou imóveis.

Art. 26. O patrimônio e as receitas do INPI serão utilizados
na consecução de suas finalidades.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 27. Poderá ser editado regimento interno para detalhar
os órgãos integrantes da Estrutura Regimental, as competências das
respectivas unidades e as atribuições dos seus dirigentes.

Art. 28. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na apli-
cação da presente Estrutura Regimental serão dirimidos pelo Pre-
sidente do INPI, ad referendum do Ministro de Estado do Desen-
volvimento, Indústria e Comércio Exterior.
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Divisão 2 Chefe FCINPI-2

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS
E PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE
NULIDADE

1 Coordenador-Geral FCINPI-4

Divisão 4 Chefe FCINPI-2

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO, DAS FUNÇÕES COMIS-
SIONADAS E DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS DO INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE
INDUSTRIAL - INPI.

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.6 5,28 1 5,28 1 5,28
DAS 101.5 4,25 6 25,50 6 25,50
DAS 101.4 3,23 17 54,91 13 41,99
DAS 101.3 1,91 11 21,01 - -
DAS 101.2 1,27 29 36,83 - -
DAS 101.1 1,00 10 10,00 - -

DAS 102.4 3,23 2 6,46 4 12,92
DAS 102.3 1,91 - - - -
DAS 102.2 1,27 - - 9 11 , 4 3
DAS 102.1 1,00 10 10,00 - -

SUBTOTAL 1 86 169,99 33 97,12
FCINPI-4 1,81 - - 14 25,34
FCINPI-3 1,07 - - 23 24,61
FCINPI-2 0,71 - - 83 58,93
FCINPI-1 0,56 - - 28 15,68

SUBTOTAL 2 - - 148 124,56
FG-1 0,20 40 8,00 40 8,00

SUBTOTAL 3 40 8,00 40 8,00
TOTAL (1+2+3) 126 177,99 221 229,68

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO DA SEGES/MP P/ O INPI (a) DO INPI P/ A SEGES/MP (b)
QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.4 3,23 - - 2 6,46
DAS 101.2 1,27 - - 9 11 , 4 3

DAS 102.4 3,23 2 6,46 - -
DAS 102.2 1,27 9 11 , 4 3 - -

TO TA L 11 17,89 11 17,89
Saldo do Remanejamento (a-b) 0 0

ANEXO IV

EXTINÇÃO DE CARGOS EM COMISSÃO

(art. 4o da Lei no 12.274, de 24 de junho de 2010)

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO QUANTIDADE VALOR TOTAL
DAS-4 3,23 2 6,46
DAS-3 1,91 11 21,01
DAS-2 1,27 20 25,40
DAS-1 1,00 20 20,00

TO TA L 53 72,87

DECRETO DE 12 DE NOVEMBRO DE 2010

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Agricultura,

Pecuária e Abastecimento, da Ciência e Tecnologia, da Justiça, de Minas e

Energia, dos Transportes e das Cidades, crédito suplementar no valor global de

R$ 3.155.980,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária

vigente.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA

REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em

vista a autorização contida no art. 4o, inciso III, alínea "c", da Lei no 12.214, de 26 de janeiro de

2010,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 12.214, de 26 de janeiro de 2010), em

favor dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, da Ciência e Tecnologia, da Justiça, de

Minas e Energia, dos Transportes e das Cidades, crédito suplementar no valor global de R$ 3.155.980,00

(três milhões, cento e cinquenta e cinco mil, novecentos e oitenta reais), para atender à programação

constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação

parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de novembro de 2010; 189o da Independência 122o da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA

Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 22000 - MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO

UNIDADE : 22211 - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 931.387

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA

931.387

28 846 0901 0022 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA - NACIONAL

931.387

F 3 1 90 0 100 931.387

TOTAL - FISCAL 931.387

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 931.387

ORGAO : 24000 - MINISTERIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA

UNIDADE : 24206 - INDUSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S.A. - INB

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 289.368

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA

289.368

28 846 0901 0022 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA - NACIONAL

289.368

F 1 1 90 0 100 289.368

TOTAL - FISCAL 289.368

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 289.368




